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Ref.: PLL n° 31/2025 -Projeto de Lei do Legislativo. LJe_J:.aLc{-±ri3,
Autoria: Vereador Juex Almeida.
Assunto:   Define   a   prática   da   telemedicina   no   Município   de   Jacareí   e dá   outras

providências.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Nos temos do inciso 111,  do artigo 87,  c/c o §  11,  do ari.124,

do Regimento lntemo desta Casa, em razão da conclusão dos pareceres da Secretaria de

Assuntos Jurídicos e da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) do Legislativo, lançados

às  fls.10  a  38  dos  autos,  comunico  o  ARQUIVAIVIENTO  do  processo  discriminado  em

epígrafe  e,  para  a  produção  dos  efeitos  regimentais,  por  minha  ordem,  seja  o  teor  do

presente despacho encaminhado à vereança pela Secretaria Legislativa.

Câmara Municipal de Jacareí, 30
`j

de 2025.
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